
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU.
GABINETE DO PREFEITO.

LE I N? 721, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1983.
"Autoriza o Poder Executivo a conceder incenti

vos fiscais à implantação e ampl iação deindús
trias no Município, e dá providências correlatas

----_. -- _._---

PAULO ANTONIO LEONE NETO

Prefeito
WILGBERTO TINOCO DE CARVALHO

Seco Munic., de Governo

JOS( DOS CAMPOS MANHAES

Seco Munic. de Planejo e Corrd. Geral
ARNALDO MALDONADO

Sec, Munic. de Administração
HELVECIO DE CARVALHO ALVIM

Seco Munic. de Fazenda

NAHUM GANEN NETO

Seco Munic. de Obras e Urbanismo
,ANNA MARIA RAMALHO

Seco Munic. de Educ. e Cultura

JORGE LUIZ AFFONSO

Seco Munic. de S'erv. Públ icos

RICARDO FIRED
Seco Munic. de Saúde e Bem-Estar Sacia

JOS( FROES MACHADO
Procurador Gera J

Art. 8? - Os benefidos fiscais, previsto

nesta Lei, poderão ser atendidos a outras ativi

dades econôm icas, reI ad onadas com O projetos i.~.
dustriais, desde que observadas as exigências ..~',
nela contidas.

Art. 9? - O prazo para concessão dos' in

tentivos facul tados por esta Lei •.expi rará de
5 (dnco) anos, contados da 'data de sua publ ica

ção.
Art.-10 - O Regulamento, referido nesta

Lei, será baixado por Decreto do Poder Executivo

dentro de 30 (trinta) di as, a contar da sua pub 1.
cação.

Art. 11 - EstaLei entrará em vigor na

data de sua publ icação. .
Art. 12 - Revogam-se as .disposições em

contrar'io. .

PREFEI-.lIRA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU, 09
DE DEZEMBRO DE i983. .

A CAMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,POR SEUSREPRE

SENTANTES LEGAIS, DECRETA E EU SANCIONO A SE-
GUINTE LEI:

:. À~i:. 1?'''..:FiEiI:li:'·N.d~·E~êu"tiw-.iiut'&.ti."
zado a conceder às Industrias que vierem a se

insta lar no Mun ic ipio, incent ivos fisca is e ben.!:

fícios 'que poderão· abranger a isenção de todos
os tr ibutos mun ic ipa is.

Art. 2? - A concessão das isenções dos
tributos municipais, de que trata o artigo I? ,

será por períodq de 5 (cinco) a 15 (quinze)a~os,
de ac~rdo com os critérios a serem estabelecidos

no Regulamento desta Lei.
Art. 3?' - Os terrenos de propriedade de

empresas, indústrias ou que por_elas venh~m _a
ser adqui ridos, 'para construçao ou ampllaçao
de suas insta~ações ficam isentos do Imposto Te~

'ritoria!, desde que as obras se iniciem dentr~
de 2 (dois) anos, a contar da data de concessao

da isenção e, terminem dentro do prazo fixado na

Iicença de :onstrução. _ .'. ,
Paragrafo Onico - O nao cumprimento Ob~

prazos ·para início e término das ob:as, tornara
nula a isenção concedida e implica~a na cobrança

do Imposto devido, cóm todos os acréscimos e mu~
tas vigentes no período da isenção, salvo motivo

de força maior, devidamente justificado e compr2

vado, aceito pelo Poder ExecuEivo. ._
Art. 4? - As construçoes, reconstruçoes,

reformas, acréscimos e modificações de imóvei~
já ocupados ou que vier~m aser ocupados por In~

talçãoes industriais, ficam isentos da Taxa de

cons trução.
Art. 5? - Ficam isentos do Imposto Sobre

Serviços a construção e a in~talação, inclu~ive
de equipame~tos, quando destinadas a novas ,n 

dústrias ou ampliação de indústrias já existen -

tes no Município.' .' '
Art. 6? - Os pedidos de concessão de in

centivos .fiscais, previstos nesta Lei, serão di

rigidos ao Chefe do Poder Executivo, por inter
médio da Companhia de Desenvolvimento de Nova

Iguaçu - CODENI, ca~endo ~ esta a ~ncumbência de

rec~bê-Ios e_submete-I~s a apro~açao daqu~l~ au
,toridade, apos avaliaçao do projeto especifiCO,

ou da documentação que vier a ser exigida.
Art. 7? ~ O Poder Executivo, ouvida a

CODENI, poderá conceder os incentiv?s,fiscais e
OS benefícios constantes desta Lei as empresas .

indústriais já instaladas no Município, despe. que

atendam às exigencias contidas no Regul~me~to
desta Lei e apresentem plano de·expansao ,ndus-
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